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RESOLUÇÃO N°063/2025  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, 
de 24 de agosto de 1993.  

Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.916, de 6 de maio de 2025, que estabelece 

procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de 

saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de custeio 

da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde. 

Considerando a execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde 

autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2025 - Lei nº 15.121, de 10 de abril 

de 2025, por meio de parcela única, na modalidade fundo a fundo, que seguirá 

o disposto na Portaria GM/MS Nº 6.916, de 6 de maio de 2025. 

Considerando a demanda atual ambulatorial especializada e cirurgias ele-

tivas, visando a redução das filas existentes no estado, através de ações 

de qualificação para ampliação e melhoria do acesso da população aos 

serviços especializados da rede SUS, como consultas, exames e trata-

mentos em várias especialidades, bem como a necessidade de fomentar 

a Política Nacional e a Rede de Prevenção e Controle de Câncer. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar ad referendum, a solicitação da Secretaria de Estado da 

Saúde, no valor de R$4.500.000,00(quatro milhões e quinhentos mil reais), 

por meio de transferência do Fundo Nacional de Saúde (FNS), para o Fundo 

Estadual de Saúde (FES), em parcela única de custeio da Atenção Especializada 

à Saúde. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória, 14 de maio de 2025. 

 

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN 

Secretário de Estado da Saúde  

Presidente da CIB/SUS-ES 

 

MICHEL FERNANDO BARTH 

Secretário de Saúde de Ecoporanga – ES  

Presidente do COSEMS-ES 
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